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Atos da Prefeita

Decreto nº 340/2016

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº
8.693 de 19/01/2016, publicada em 22/01/2016 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da
Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 780.000,00 (setecentos e oi-
tenta mil reais) nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discrimina-
dos:

SUPLEMENTAÇÕES

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.302.0031.4003 - ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 500.000,00

TOTAL DA UG 500.000,00

370100 - SECRETARIA MUN. DE CONTROLE ORCA. E AUDITORIA
37010 - GABINETE DO SECRETARIO DE CONTROLE E ORCAMENT
1.04.122.0067.2373 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE CONT., ORCAMENTO E AUDI-
TORIA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

270.000,00

TOTAL DA UG 270.000,00

060100 - SECRETARIA MUN. DE GESTAO DE PESSOAS E CONTRA
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINIST. - SEC. DE ADMIN. E GESTAO DE PES-
SOAS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

10.000,00

TOTAL DA UG 10.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Tra-
balho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2361 - APOIO ADM. - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
FONTE 0144 - NAT 319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 295.000,00
FONTE 0144 - NAT 329021 - JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 152.000,00
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 143.000,00
2.10.122.0031.3320 - AMPLIACAO DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO - HFM
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 190.000,00

TOTAL DA UG 780.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 26 de outubro de 2016

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1992854

Decreto nº 339/2016
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO
A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal (LOA) nº 8.693 de
19/01/2016, publicada em 22/01/2016 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal
nº 4.320/64,
D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 10.974.000,00 (dez milhões, no-
vecentos e setenta e quatro mil reais), nas dotações referentes às ações do Programa de Trabalho
abaixo discriminado:
SUPLEMENTAÇÕES

200300 - INSTITUTO DE PREVID SERV PUBL MUN DE CAMPOS
20030 - PREVICAMPOS
2.09.122.0067.4337 - APOIO ADM. - REG. PROPRIO DE PREVIDENCIA - PREVI-
CAMPOS
FONTE 0103 - NAT 319001 - APOS.DO RPPS,RESERVA REMUN.E REFORMAS MI-
LITAR

10.000.000,00

FONTE 0103 - NAT 319003 - PENSOES, EXCLUSIVE DO RGPS 900.000,00
FONTE 0103 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL

74.000,00

TOTAL DA UG10.974.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulação nas dotações orçamentárias constantes nas ações do Programa de Trabalho
abaixo discriminado:
ANULAÇÕES

200300 - INSTITUTO DE PREVID SERV PUBL MUN DE CAMPOS
20030 - PREVICAMPOS
2.09.122.0067.4337 - APOIO ADM. - REG. PROPRIO DE PREVIDENCIA - PREVI-
CAMPOS
FONTE 0103 - NAT 779999 - RESERVA DE RPPS 10.974.000,00

TOTAL DA UG10.974.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 26 de outubro de 2016

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1992853

Decreto nº 337/2016

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº
8.693 de 19/01/2016, publicada em 22/01/2016 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei
Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 52.750,00 (cinquenta e dois mil,
setecentos e cinquenta reais) nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo
discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

020300 - GUARDA MUNICIPAL
02030 - GUARDA CIVIL MUNICIPAL
1.06.122.0067.2728 - APOIO ADMINISTRATIVO - GUARDA MUNICIPAL
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

27.750,00

TOTAL DA UG 27.750,00
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150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE URBANA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.451.0135.1925 - PAVIMENTACAO E REST. DE VIAS EM PARALELEPIPEDO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

14.200,00

1.04.122.0067.2334 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

10.800,00

TOTAL DA UG 25.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Tra-
balho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE URBANA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.04.122.0135.1945 - REVISAO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL
FONTE 0144 - NAT 336039 - OUTROS SERV.TERC.-PJ - TRANSF.INST.FIN.C/F LU 10.262,00
FONTE 0144 - NAT 339035 - SERVICOS DE CONSULTORIA 10.262,00
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 14.894,44
1.15.451.0135.1925 - PAVIMENTACAO E RESTAUR. DE VIAS EM PARALELEPIPEDO
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 15.046,69
1.15.391.0135.1946 - RESTAURACAO DE PREDIOS TOMBADOS E MONUMENTOS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 2.284,87

TOTAL DA UG 52.750,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 26 de outubro de 2016

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

(republicado por ter saído com incorreção)

Id: 1992852

Decreto nº 331/2016

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº
8.693 de 19/01/2016, publicada em 22/01/2016 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da
Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 4.772.645,74 (quatro milhões,
setecentos e setenta e dois mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e setenta e quatro centavos)
nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

060100 - SECRETARIA MUN. DE GESTAO DE PESSOAS E CONTRA
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINISTRATIVO - SEC. DE ADMIN.E GESTAO DE
PESSOAS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

1.318.567,00

FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 329.485,00
TOTAL DA UG 1.648.052,00

370100 - SECRETARIA MUN. DE CONTROLE ORCA. E AUDITORIA
37010 - GABINETE DO SECRETARIO DE CONTROLE E ORCAMENT
1.04.122.0067.2373 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE CONTROLE, ORCAM.E AUDITO-
RIA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

2.800.000,00

TOTAL DA UG 2.800.000,00

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2706 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS - SAL. EDUCACAO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

270.000,00

TOTAL DA UG 270.000,00

330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
2.08.243.0148.4744 - PROMOCAO DO DESENVOLVIMENTO PSICO-SOCIO-EDUCATI-
VO
FONTE 0111 - NAT 339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISI-
CAS

12.000,00

TOTAL DA UG 12.000,00

470700 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE CAMPOS DOS GOYT
47070 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE CAMPOS DOS GOYT
1.13.122.0067.2502 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISI-
CA

3.000,00

TOTAL DA UG 3.000,00

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.122.0067.2378 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ES-
PORTE
FONTE 0215 - NAT 332093 - INDENIZACOES E RESTITUICOES - UNIAO 39.593,74

TOTAL DA UG 39.593,74

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Tra-
balho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2361 - APOIO ADM. - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

20.000,00

1.10.122.0067.2362 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - FUND. MUN. DE
SAUDE
FONTE 0144 - NAT 319113 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIA 200.000,00

TOTAL DA UG 270.000,00

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2043 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

100.000,00

FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

550.000,00

FONTE 0144 - NAT 339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FI-
SICAS

40.000,00

1.10.302.0180.2790 - CONTRATUALIZACAO COM HOSP.,CLINICAS E LABORATO-
RIOS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

500.000,00

1.10.305.0179.2794 - PROGRAMA MUNICIPAL DE IMUNIZACAO
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00

TOTAL DA UG 1.250.000,00

420200 - SUPERINTENDENCIA DA AGRICULTURA
42020 - SUPERINTENDENCIA DE AGRICULTURA
1.04.122.0067.2065 - APOIO ADM. - SECRETARIA DE AGRICULTURA
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 21.000,00
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 10.898,18
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 19.334,00
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

5.768,00

FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

74.797,80

FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 7.868,70
1.20.122.0030.2121 - REALIZAR LIMPEZA E MAN. DOS CANAIS, COM MAQ. E
TRA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

9.632,00

FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.142,00
1.20.122.0037.1130 - PROP. INSTALACOES PREDIAIS, INTERNET, MOBILIAR E DE
T
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

3.829,00

FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 11.564,00
1.20.122.0138.2397 - FORM. DE CONV. COM UENF, ESCOLA AGRICOLA ANTO-
NIO
FONTE 0144 - NAT 336039 - OUTROS SERV.TERC.-PJ - TRANSF.INST.FIN.C/F LU 7.728,00
1.20.125.0074.2309 - FISCAL. E INSPEC. PERIODICAMENTE ESTABELECIMENTOS
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 1.897,00
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 1.897,00
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 2.863,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.613,00
1.20.126.0029.1115 - ORGANIZACAO E ATUAL. DO CADASTRO DE DEMANDA
MENSAL
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 2.275,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

2.275,00

FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.275,00

Decreto nº 341/2016

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal (LOA) nº 8.693 de
19/01/2016, publicada em 22/01/2016 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal
nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 130.560,37 (cento e trinta mil,
quinhentos e sessenta reais e trinta e sete centavos), nas dotações referentes às ações do Pro-
grama de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÕES

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.302.0174.2781 - ABASTECIMENTO DA REDE DE SAUDE COM INSUMOS
FONTE 0214734314 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 107.560,37
1.10.303.0181.2813 - FARMACIA BASICA
FONTE 0214216164 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA

23.000,00

TOTAL DA UG 130.560,37

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulação nas dotações orçamentárias constantes nas ações do Programa de Trabalho
abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2043 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FONTE 0214734314 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 9.627,98
FONTE 0214734314 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PES-
SOA FISICA

69.773,00

FONTE 0214734314 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA

2.947,89

FONTE 0214734314 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 21.721,10
1.10.302.0180.2790 - CONTRATUALIZACAO COM HOSP.,CLINICAS E LABORATO-
RIOS
FONTE 0214734314 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA

491,23

1.10.303.0181.2813 - FARMACIA BASICA
FONTE 0214734314 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO
GRATUITA

2.999,17

FONTE 0214216164 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO
GRATUITA

23.000,00

TOTAL DA UG 130.560,37

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 26 de outubro de 2016

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita Id: 1992855
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1.20.128.0033.2123 - ESTRUT. A UNID. DE PRODUCAO AGROECOLOGIA INTE-
GRADA
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 5.768,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

7.728,00

FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.768,00
1.20.128.0058.2233 - CAPACITACAO DE TECNICOS
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 4.802,00
FONTE 0144 - NAT 339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 2.275,00
1.20.573.0024.2094 - PROMOV. INCLUSAO PROD. INSTALANDO UNIDADES DE-
MONST.
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 15.463,00
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 7.728,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

19.334,00

1.20.573.0058.2290 - PALESTRAS MOTIVACIONAIS
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 2.275,00
1.20.573.0073.2292 - CURSOS E DIAS DE CAMPO PARA CAPACITACAO RURAL
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 2.275,00
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 2.275,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

2.275,00

1.20.601.0024.2097 - IMPL. VIVEIRO PARA PROD. DE MUDAS DE CANA DE ACU-
CAR
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 6.923,00
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 4.613,00
1.20.601.0025.2103 - EXPANDIR AS HORTAS COMUNIT. EM DIVS BAIRROS DA
CIDADE
FONTE 0111 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

12.000,00

FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 12.426,80
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

6.572,00

FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 27.461,00
1.20.601.0026.2110 - MANTER AS FEIRAS COM BARRACAS PADR.E DE QUALI-
DADE,
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 4.613,00
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 4.613,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

5.768,00

FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.863,00
1.20.601.0029.2118 - ESTRUTURAR PATRULHA PROPRIA DE MAQ. E EQUIP.
AGRIC
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 29.001,00
1.20.601.0058.1277 - BANCO SEMENTES PARA PASTAGEM E CANA DE ACUCAR
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 9.261,00
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 8.253,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

23.198,00

1.20.602.0058.1225 - UNIDADES SEMIMOVEIS DE TANQUES RESF. DE LEITE
NAS COM
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 4.613,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

4.613,00

1.20.602.0058.2223 - EXPANDIR PRO. BALDE CHEIO (50 UND. SENDO 15/ANO;
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 4.613,00
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 4.613,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.768,00
1.20.602.0138.1393 - IMPLANTAR UNIDADES DEMONS.COM AVICULT. PIONEIROS
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 11.564,00
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 11.564,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

11.564,00

1.20.604.0073.2299 - MELHORIA GENETICA PELA INSEMIN. ARTIFIC.E PROGRA-
MADA
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 2.994,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

21.266,00

FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.613,00
1.20.604.0073.2300 - CAMPANHA DE VACINACAO BOVINA: CONTRA FEBRE AF-
TOSA
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 10.625,90
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

4.613,00

1.20.604.0073.2301 - CAMPANHA DE VACINACAO BOVINA: CONTRA BRUCELOSE
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2.275,00
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 603,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 2.275,00
1.20.604.0073.2304 - CAMPANHA DE VACINACAO BOVINA: CONTRA CLOSTRI-
DIOSES
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 4.613,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.120,00
1.20.604.0073.2305 - CAMPANHA DE VACINACAO BOVINA: CONTRA RAIVA
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 4.613,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.120,00
1.20.607.0058.2286 - LIMPEZA TANQUES PARA IRRIGACAO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

7.728,00

1.20.607.0058.2289 - ABERTURA DE POCO ARTESIANO PARA IRRIGACAO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

7.728,00

1.20.785.0058.2285 - TRANSPORTE DE FERTILIZANTE E COMPOSTO ORGANICO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

15.463,00

FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.613,00
TOTAL DA UG 588.363,38

420300 - SUPERINTENDENCIA DE PESCA E AQUICULTURA
42030 - SUPERINTENDENCIA DE PESCA E AQUICULTURA
1.04.122.0067.2001 - APOIO ADM. - SECRETARIA DE PESCA E AQUICULTURA
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 777,00
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 1.582,00
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 280,00
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

12.320,00

FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

2.792,00

FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9.142,00
1.20.125.0049.1459 - IDENTIFIC. DA CAPAC. PRODUTIVA E DA LOGISTICA DE
VEND
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 1.428,00
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

4.011,00

FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

3.360,00

FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.238,00
1.20.128.0049.1458 - CAPAC.TECNICA COM APOIO DA FIPERJ E SEC. DE TRAB.
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 385,00
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 385,00
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

777,00

FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

3.199,00

FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.199,00
1.20.602.0049.1891 - IMPLEMENTACAO DA PISCICULTURA
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 280,00
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

1.274,00

FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

1.582,00

FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 33.213,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.915,00
1.20.602.0049.1892 - PLANEJAM. DO DESENVOLVIM.DO SETOR DE PISCICULTU-
RA
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 532,00
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 623,00
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

1.274,00

FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

4.816,00

FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.011,00
TOTAL DA UG 111.395,00

310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.392.0023.1430 - EVENTOS CULTURAIS DA FUND. CULT. JORN. OSWALDO
LIMA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

150.000,00

TOTAL DA UG 150.000,00

210500 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
21050 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
1.04.122.0063.2267 - AMPLIACAO E MANUTENCAO DE CEMITERIOS PUB. MUNI-
CIPAIS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

800.000,00

FONTE 0144 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1.560.293,62
TOTAL DA UG 2.360.293,62

470700 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE CAMPOS DOS GOYT
47070 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE CAMPOS DOS GOYT
1.13.122.0067.2502 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 3.000,00

TOTAL DA UG 3.000,00

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2706 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS - SAL. EDUCA-
CAO
FONTE 0215 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 39.593,74

TOTAL DA UG 39.593,74

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de
24/10/2016, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 24 de outubro de 2016

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

(republicado por ter saído com incorreção)

Id: 1992851

Portaria N°1528/2016

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
dele‘gadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do De-
creto n’º141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 0427/2007, publicada
em 03/09/2012, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art. 40, §1º, III, “b” da CF/88, com
redação dada pela EC nº 20/98 c/c art. 3º da EC nº 41/2003, APO-
SENTAR, o Agente de Serviços Gerais III, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de ‘Obras e Urbanismo, matrícula nº 2593, Domingos Rangel
Netto, com efeito a contar de 23/03/2007, data de sua compulsorie-
dade, com proventos proporcionais ao seu tempo de contribuição, a
serem fixados pela Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de outubro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1564/2016

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 04393/16, EXONERAR do Serviço Público Municipal a Auxiliar de
Secretaria Padrão I - lotada na Secretaria Municipal de Gestão de
Pessoas e Contratos, junto a Superintendência de Comunicação ma-
trícula nº12272, Eliane Rangel Moura, com efeito a contar de
01/09/2016..

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 21 de outubro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Id: 1992717

Gabinete da Prefeita

GUARDA CIVIL MUNICIPAL

Portaria nº. 211/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Advertir o Guarda Municipal CARLOS FERNANDO LINHARES, ma-
trícula 18.859, por ter faltado ao serviço extraordinário, no Setor CE-
POP (Carnaval), no dia 20/08/2016, mesmo após ter assinado a con-
vocação na data citada comprometendo-se ao serviço. Ao ser ouvido
a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e “X-

ser assíduo e pontual ao serviço”, em conformidade com o Artigo
145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I - advertência”; todos
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Cam-
pos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 26 de outubro de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 212/2016
O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:
Advertir o Guarda Municipal CARLOS FERNANDO LINHARES, ma-
trícula 18.859, por não assumir o posto ao qual foi remanejado, no
dia 19/06/2016. Ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não jus-
tificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos I, III e IV - “São deveres do funcionário: I- exercer com
zelo e dedicação as atribuições do cargo”; “III- observar as normas
legais e regulamentares” e “IV- cumprir as ordens superiores, exceto
quando manifestamente ilegais”, em conformidade com o Artigo 145
inciso I - “São penalidades disciplinares: I - advertência”; todos des-

critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 26 de outubro de 2016.
Carlos Augusto Leão de Souza

Cmt Geral Interino da GCM
Portaria nº. 213/2016
O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:
Advertir o Guarda Municipal CARLOS ALBERTO BARCELOS LA-
GES, matrícula 18.557, por ter faltado ao plantão de serviço, no Setor
Cidade da Criança, no dia 05/07/2016. Ao ser ouvido a respeito, apre-
sentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou o
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcio-
nário: III- observar as normas legais e regulamentares” e “X- ser as-
síduo e pontual ao serviço”, em conformidade com o Artigo 145 inciso
I - “São penalidades disciplinares: I - advertência”; todos descritos no
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 26 de outubro de 2016.
Carlos Augusto Leão de Souza

Cmt Geral Interino da GCM
Portaria nº. 214/2016
O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:
Advertir o Guarda Municipal CARLOS ALBERTO BARCELOS LA-
GES, matrícula 18.557, por ter faltado ao plantão de serviço à dis-
posição do plantão, no dia 25/05/2016. Ao ser ouvido a respeito, não
foi comprovada a sua versão. Com seu procedimento, contrariou o es-
tabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário:
III- observar as normas legais e regulamentares” e “X- ser assíduo e
pontual ao serviço”, em conformidade com o Artigo 145 inciso I - “São
penalidades disciplinares: I - advertência”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 26 de outubro de 2016.
Carlos Augusto Leão de Souza

Cmt Geral Interino da GCM
Portaria nº. 215/2016
O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:
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Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos

Portaria nº 402/2016

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Art. 1º- Tornar sem efeito a cessão da servidora Silvania Ma-
ria Alexandrino Bernardo, da Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e So-
cial, formalizada através da portaria 239/2016.

Art. 2º - CEDER, a pedido, a servidora Silvania Maria Ale-
xandrino Bernardo, matricula nº 19045, na função de Assistente So-
cial, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA
E ESPORTES, para exercer suas atividades laborativas na SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (Núcleo de Auditoria, Controle e Ava-
liação), a partir da data da publicação.

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 26 de outubro de
2016

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos

Id: 1992813

Portaria nº 403/2016
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos da

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Considerando, a normatização do recadastramento anual
dos servidores Aposentados /Pensionistas, realizado pelo Setor de RH
da SMGPC no mês de aniversário dos referidos servidores;

Considerando que ao final de cada mês aqueles que não
compareceram, terão seus pagamentos bloqueados e, posteriormente,
serão desligados dos quadros de funcionários;

Resolve, desligar da Folha de Pagamento os servidores ina-
tivos abaixo relacionados, que não compareceram para o recadastra-
mento em Março de 2016:

Matrícula Nome CPF
4954 Rita de Cássia da Silva

Gonçalves
109.552.287-60

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 26 de outubro de
2016.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos

Id: 1992814

Portaria nº 404/2016
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos da

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sen-
tido de adequar servidores públicos para que possam prestar suas ati-
vidades laborativas em municípios requisitante;

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da
legalidade, moralidade e publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência entre municípios, resolve CE-
DER, a servidora KAROLLINE VIANA NERY, matrícula nº 23994, En-
fermeira III, lotada na Secretaria Municipal de Saúde deste município,
para exercer suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal de
Rio das Ostras, ficando o Município cessionário, responsável pelo
ônus da servidora, regularizando da data da publicação até
31/12/2016.

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 26 de outubro de
2016.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos

Id: 1992815

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral
PROC. N° NOME
15603/16 Usina São João B. Lysandro S/A
16576/16 Norma Sueli Ribeiro de Andrade
02997/16 Josilandia de Oliveira Beiral
05313/16 Paulo Guilherme Gomes Passanha
01125/16 Erivelton Rangel de Almeida
03226/16 Marco Aurélio Galoni Peres
06443/16 Valquiria de Oliveira Vicente
02535/16 Isabela Paiva Ferreira Drumond
02609/16 Hober Caminhas Faisciane Junior
03142/16 Rosane Machado Ramos
01112/16 Aline Rodrigues Galaxe
05487/16 Charlene da Silva Fortunato Almeida
02094/16 Aneide Emerick
01031/16 Mara Alline Batista Nunes
05373/16 Thiago Santos Oliveira
05536/16 Maria de Fátima Silva de Oliveira
01110/16 Marise da Silva Soares
03251/16 Marceli Borges Monteiro
05323/16 Silvia Marcia da Silva Lopes
01143/16 Karla Marcilino França
04949/16 Jorzana Mendonça Alves
03348/16 Conceição de Maria Vaz de Souza
02094/16 Aneide Emerick
01031/16 Mara Alline Batista Nunes
03037/16 Vanessa Pegoraro Gonçalves
03032/16 Edna de Souza Crespo
03295/16 José Joaquim Maciel de Sales
02470/16 Luiz Antonio dos Santos
02491/16 Tatiana de Souza Silva
01372/16 Roberto Caglia Lima
02569/16 Rafaela Lopes Marcelino
01637/16 Erika de Almeida da Penha
02641/16 Marilene Ribeiro Tavares
02361/16 Maria Auxiliadora Pereira de Carvalho
01522/16 José Edvaldo Carneiro Filho
SECRETARIA DE GOVERNO
Em 26/10/16

Angelo Rafael Barros Damiano
-Subsecretário Adjunto de Governo - Id: 1992737

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
01153/11 Jubea da Costa Gralato
12568/12 Luis Claudio Barreto de Azevedo
13413/12 Denise Gonçalves Silva Viana
00383/13 Lívia Esther Gomes dos Santos
03558/14 Tatiana das Neves Dias
04494/14 Mônica de Araújo Mayerhofer
06771/14 Joilza Rangel Abreu
02666/15 Silvia Santos Fernandes
05616/15 Elissandra Campos Coelho
06132/15 Ana Paula Rangel de Matos
01277/15 Karine Neves Mourão
05609/15 Karine Neves Mourão
02600/15 Márcio França - FMS
15681/15 Sérgio Fernando Siqueira - Sec. de Fazenda

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
07257/10 Rosângela Gomes da S. Santos

Advertir o Guarda Municipal JOZIEL OLIVEIRA PERES, matrícula
13.059, por ter faltado ao serviço extraordinário, no Setor CEPOP
(Carnaval), no dia 20/08/2016, mesmo após ter assinado a convoca-
ção na data citada comprometendo-se ao serviço. Ao ser ouvido a
respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e “X-

ser assíduo e pontual ao serviço”, em conformidade com o Artigo
145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I - advertência”; todos
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Cam-
pos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 26 de outubro de 2016.
Carlos Augusto Leão de Souza

Cmt Geral Interino da GCM
Portaria nº. 216/2016
O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:
Advertir o Guarda Municipal JOSÉ MAURÍCIO DA SILVA COSTA,
matrícula 14.784, por não ter sido encontrado pela supervisão, no Se-
tor Jardim São Benedito, no dia 27/02/2016. Ao ser ouvido a respeito,
o servidor informou que precisou de cuidados médicos no dia citado,
mas não apresentou atestado médico devidamente homologado pela
Previcampos. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Ar-
tigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as
normas legais e regulamentares” e “X- ser assíduo e pontual ao ser-
viço”, em conformidade com o Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I - advertência”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 26 de outubro de 2016.
Carlos Augusto Leão de Souza

Cmt Geral Interino da GCM
Portaria nº. 217/2016
O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:
Suspender por 01 (um) dia o Guarda Municipal WALCY DE AZEVE-
DO MOÇO, matrícula 13.631, por ter faltado ao plantão de serviço, no
Setor Horto Municipal, no dia 31/03/2016. Ao ser ouvido a respeito, o
servidor informou que estava com problema de saúde no dia citado,
mas não apresentou atestado médico devidamente homologado pela
Previcampos. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Ar-
tigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as
normas legais e regulamentares” e “X- ser assíduo e pontual ao ser-
viço”, em conformidade com o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II - suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 26 de outubro de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 218/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Municipal ALMIR ROGÉRIO
DOS SANTOS SILVA, matrícula 18.765, por ter faltado ao plantão de
serviço, no Setor Portal da Infância e Juventude, no dia 09/03/2016 e
por decorrência de reincidência de falta disciplinar gravada em sua fi-
cha funcional. Ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não jus-
tificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e “X- ser assíduo e pontual ao serviço”,
em conformidade com o Artigo 145 inciso II - “São penalidades dis-
ciplinares: II - suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 26 de outubro de 2016.
Carlos Augusto Leão de Souza

Cmt Geral Interino da GCM
Portaria nº. 219/2016
O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:
Suspender por 01 (um) dia a Guarda Municipal DENISE DE SOUZA
SALES CABRAL, matrícula 18.529, por ter faltado ao plantão de ser-
viço, no Setor Casa da Mulher Benta Pereira II, no dia 01/01/2016 e
por decorrência de reincidência de falta disciplinar gravada em sua fi-
cha funcional. Ao ser ouvida a respeito, apresentou motivo não jus-
tificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e “X- ser assíduo e pontual ao serviço”,
em conformidade com o Artigo 145 inciso II - “São penalidades dis-
ciplinares: II - suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 26 de outubro de 2016.
Carlos Augusto Leão de Souza

Cmt Geral Interino da GCM
Portaria nº. 220/2016
O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:
Suspender por 01 (um) dia o Guarda Municipal JOSÉ MAURICIO DA
SILVA COSTA, matrícula 14.784, por ter faltado ao plantão de serviço,
no Setor Jardim São Benedito, no dia 03/03/2016 e por decorrência
de reincidência de falta disciplinar gravada em sua ficha funcional. Ao
ser ouvido a respeito, o servidor informou que precisou de cuidados
médicos no dia citado, mas não apresentou atestado médico devida-
mente homologado pela Previcampos. Com seu procedimento, contra-
riou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e “X- ser
assíduo e pontual ao serviço”, em conformidade com o Artigo 145 in-
ciso II - “São penalidades disciplinares: II - suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 26 de outubro de 2016.
Carlos Augusto Leão de Souza

Cmt Geral Interino da GCM
Portaria nº. 221/2016
O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:
Suspender por 01 (um) dia o Guarda Municipal JOSÉ MAURICIO DA
SILVA COSTA, matrícula 14.784, por ter faltado ao plantão de serviço,
no Setor Jardim São Benedito, no dia 29/05/2016 e por decorrência
de reincidência de falta disciplinar gravada em sua ficha funcional. Ao
ser ouvido a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e “X- ser assíduo e pontual ao serviço”, em conformidade
com o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II - sus-
pensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 26 de outubro de 2016.
Carlos Augusto Leão de Souza

Cmt Geral Interino da GCM
Portaria nº. 222/2016
O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:
Suspender por 01 (um) dia o Guarda Municipal JOSÉ MAURICIO DA
SILVA COSTA, matrícula 14.784, por ter faltado ao plantão de serviço,
no Setor Jardim São Benedito, no dia 07/06/2016 e por decorrência
de reincidência de falta disciplinar gravada em sua ficha funcional. Ao
ser ouvido a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e “X- ser assíduo e pontual ao serviço”, em conformidade

com o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II - sus-
pensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 26 de outubro de 2016.
Carlos Augusto Leão de Souza

Cmt Geral Interino da GCM
Portaria nº. 223/2016
O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:
Suspender por 01 (um) dia a Guarda Municipal MONIQUE LIMA OLI-
VEIRA, matrícula 18.743, por ter faltado ao plantão de serviço, no Se-
tor Secretaria de Obras e Urbanismo, no dia 26/07/2016 e por de-
corrência de reincidência de falta disciplinar gravada em sua ficha fun-
cional. Ao ser ouvida a respeito, apresentou motivo não justificável.
Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, in-
cisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e “X- ser assíduo e pontual ao serviço”, em
conformidade com o Artigo 145 inciso II - “São penalidades discipli-
nares: II - suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários
Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16
de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 26 de outubro de 2016.
Carlos Augusto Leão de Souza

Cmt Geral Interino da GCM
Portaria nº. 224/2016
O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:
Suspender por 01 (um) dia a Guarda Municipal MONIQUE LIMA OLI-
VEIRA, matrícula 18.743, por ter faltado ao plantão de serviço, no Se-
tor Secretaria de Obras e Urbanismo, no dia 28/06/2016 e por de-
corrência de reincidência de falta disciplinar gravada em sua ficha fun-
cional. Ao ser ouvida a respeito, apresentou motivo não justificável.
Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, in-
cisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e “X- ser assíduo e pontual ao serviço”, em
conformidade com o Artigo 145 inciso II - “São penalidades discipli-
nares: II - suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários
Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16
de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 26 de outubro de 2016.
Carlos Augusto Leão de Souza

Cmt Geral Interino da GCM
Portaria nº. 225/2016
O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:
Suspender por 01 (um) dia o Guarda Municipal JOSÉ RENATO DA
SILVA JÚNIOR, matrícula 20.137, por ter faltado ao plantão de ser-
viço, no Setor Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes,
no dia 07/04/2016 e por decorrência de reincidência de falta discipli-
nar gravada em sua ficha funcional. Ao ser ouvido a respeito, apre-
sentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou o
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcio-
nário: III- observar as normas legais e regulamentares” e “X- ser as-
síduo e pontual ao serviço”, em conformidade com o Artigo 145 inciso
II - “São penalidades disciplinares: II - suspensão”; todos descritos no
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 26 de outubro de 2016.
Carlos Augusto Leão de Souza

Cmt Geral Interino da GCM
Portaria nº. 226/2016
O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:
Advertir o Guarda Municipal JOSEMAR DA ROCHA PINHEIRO, ma-
trícula 13.951, por abandonar o plantão de serviço antes do horário
regulamentar, no Setor Câmara dos Vereadores, no dia 01/06/2016.
Ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos I e III -
“São deveres do funcionário: I- exercer com zelo e dedicação as atri-

buições do cargo” e “III- observar as normas legais e regulamentares”,
em conformidade com o Artigo 145 inciso I - “São penalidades dis-
ciplinares: I - advertência”; todos descritos no Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 26 de outubro de 2016.
Carlos Augusto Leão de Souza

Cmt Geral Interino da GCM
Portaria nº. 227/2016
O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:
Advertir o Guarda Municipal MARCELO PEREIRA DA SILVA, matrí-
cula 18.839, por não ter sido encontrado pela supervisão, no Setor
Centro Administrativo José Alves de Azevedo, no dia 16/12/2015. Ao
ser ouvido a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e “X- ser assíduo e pontual ao serviço”, em conformidade
com o Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I - adver-
tência”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro
de 1991.

Campos dos Goytacazes, 26 de outubro de 2016.
Carlos Augusto Leão de Souza

Cmt Geral Interino da GCM
Portaria nº. 228/2016
O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:
Suspender por 01 (um) dia a Guarda Municipal MONIQUE LIMA OLI-
VEIRA, matrícula 18.743, por ter faltado ao plantão de serviço, no Se-
tor Secretaria de Obras e Urbanismo, no dia 10/12/2015 e por de-
corrência de reincidência de falta disciplinar gravada em sua ficha fun-
cional. Ao ser ouvida a respeito, apresentou motivo não justificável.
Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, in-
cisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e “X- ser assíduo e pontual ao serviço”, em
conformidade com o Artigo 145 inciso II - “São penalidades discipli-
nares: II - suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários
Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16
de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 26 de outubro de 2016.
Carlos Augusto Leão de Souza

Cmt Geral Interino da GCM
Portaria nº. 229/2016
O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:
Advertir o Guarda Municipal ANTONIO MARCOS CABRAL FIRMINO,
matrícula 13.539, por assumir o plantão de serviço com atraso, no dia
25/02/2016 quando estaria à disposição do plantão. Ao ser ouvido a
respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e “X-

ser assíduo e pontual ao serviço”, em conformidade com o Artigo
145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I - advertência”; todos
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Cam-
pos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 26 de outubro de 2016.
Carlos Augusto Leão de Souza

Cmt Geral Interino da GCM
Portaria nº. 230/2016
O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:
Suspender por 01 (um) dia o Guarda Municipal JOSÉ MAURÍCIO DA
SILVA COSTA, matrícula 14.784, por ter faltado ao plantão de serviço,
no Setor Jardim São Benedito, no dia 08/02/2016. Ao ser ouvido a
respeito, o servidor alegou problemas de saúde, mas não apresentou
atestado médico devidamente homologado pela Previcampos. Com
seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III
e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e
regulamentares” e “X- ser assíduo e pontual ao serviço”, em confor-
midade com o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II -
suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do

Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 26 de outubro de 2016.
Carlos Augusto Leão de Souza

Cmt Geral Interino da GCM

Id: 1992806
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DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

SUPERINTENDÊNCIA DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

00057/12 Ana Gabriela Dorna de Souza
07948/13 Regimara dos Santos Brandão
00531/14 Michelli Santana Chagas Gravata
02312/14 Crisolita Dias Barreto
02868/14 Andrea Jardim da Silva
03850/14 Rita de Cássia Bernardes dos Santos
04491/14 Mônica de Araújo Mayerhofer
04492/14 Mônica de Araújo Mayerhofer
04493/14 Mônica de Araújo Mayerhofer
04990/14 Luciana Matos Porto de Assis
05913/14 Luciana Pereira da Costa
01526/15 André Luiz de Azeredo Leite
00794/16 Ana Beatriz de Souza
01209/16 Alvim Ferreira da Silva
01421/16 Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro - Sec. de

Fazenda

01577/16 Tânia Márcia Ribeiro Moço de Assis
01806/16 Raquel Ricardo da Silva Pontes
02131/16 Willian Gustavo Nunes Barcelos
02254/16 Isabel Cristina Pinto Pinheiro
02608/16 Gustavo da Silva Vieira
02691/16 Alana Maria de Barcellos
03302/16 Jacqueline Alves Rodrigues
04349/16 Marcio Ribeiro de Andrade Filho - FMS
04982/16 Maria Nadir - Sec. de Fazenda
04984/16 Maria Nadir - Sec. de Fazenda
05743/16 Márcio Vieira Gomes - Sec. de Fazenda
06484/16 Procuradoria - Gabinete
06620/16 Renykson dos Santos Jardim
11413/16 Olivane Barreto Bernardo - Sec. de Fazenda
14195/16 Aline Pessanha Azeredo dos Santos - Sec. de Fazenda
15288/16 Maria de Fátima Ribeiro de Souza - Sec. de Fazenda

15309/16 Luiz Fernando Gomes de Carvalho - Sec. de Fazenda
15579/16 Oswaldo José da Silva Filho - Sec. de Fazenda
15755/16 A. S. Rodrigues Cerâmica - ME - Sec. de Fazenda
16030/16 Daldegan da Costa dos Santos - Sec. de Fazenda
16404/16 Cerâmica Campista Ltda. - Sec. de Fazenda

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Arquiva-se nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
05015/16 Maria Regina Mareira Chagas Passos
05657/13 Maria José Maria de Mendonça R. de Pinho
SECRETARIA DE GOVERNO
Em 27/10/16

Angelo Rafael Barros Damiano
-Subsecretário Adjunto de Governo -

Id: 1992738
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SUPERINTENDÊNCIA DOS DIREITOS DO IDOSO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI, no uso
de suas atribuições, CONVOCA os Conselheiros para Assembléia Ge-
ral Ordinária, que será realizada no dia 08/11/2016 (terça-feira), às 14
horas (1ª convocação) e 14h e 30m (2ª convocação), no Auditório da
Casa dos Conselhos, no Edifício Executivo, localizado à Av. Alberto
Torres, 371, 11º andar - Centro, com a seguinte pauta:

01- Leitura e aprovação da Ata da reunião;
02-Informações de ofícios encaminhados
03- Planejamento de atividades para mês de Novembro
04-Assuntos Gerais

Campos dos Goytacazes, 26 Outubro 2016.

Luiz Henrique F. de Azevedo
Presidente do CMDI

Id: 1992544

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

Subsecretaria Adjunta de Cultura
e Preservação do Patrimônio Histórico

CONSELHO DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E CULTURAL - COPPAM

Ata da reunião ordinária do Conselho de Preservação do Patrimônio
Histórico e Cultural - COPPAM -, realizada nos dias 25 de Outubro de
2016, na Subsecretaria de Cultura e Preservação do Patrimônio His-
tórico, à Rua Tenente Coronel Cardoso, 91, Altos, na cidade de Cam-
pos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro. *** Às 10h15min, ve-
rificando a inexistência do quórum regimental, o presidente, professor

Orávio de Campos Soares, após dar boas vindas aos presentes, ini-
ciou os trabalhos a nível administrativo. *** Estiveram presentes os
seguintes conselheiros: César Romero Braga (Secretaria de Infraes-
trutura e Mobilidade Urbana); Edison Pessanha Braga (Coordenado-
ria da Defesa Civil); Carlos Robertos Bastos Freitas (Arquivo Pú-
blico Waldir Pinto de Carvalho); Shirlene Chagas (UNIFLU-Campus
II); Ricardo Vasconcelos (ACIC); Humberto Neto das Chagas (AN-
FEA). *** Como visitantes estiveram presentes: O Artista Plástico Jo-
sé Augusto Teixeira de Oliveira (Associação de Artes Visuais de
Campos dos Goytacazes), *** No expediente foram examinados e jul-
gados os seguintes processos: 1) COPPAM-CULT 398, Processo
(03218/2016), Protocolo 2016.115.003425-1. Requerente: Plano de
Saúde Ases, Rua Benta Pereira, 89, solicitando autorização para de-
molição. Decisão em 25/10/2016: “Manter decisão de 02/08/2016, ofi-
ciando o proprietário sobre o projeto de uso do espaço; Encaminhar o
processo à SIMURB para dar ciência ao proprietário, uma vez que o
projeto apensado é de 2008”. *** 2) COPPAM-CULT 421, Processo
(6176/2016 1), Protocolo 2016.018.002097-4-PA. Requerente: Ronald
Naked, Rua dos Andradas, 79, solicitando isenção do IPTU. Decisão
em 25/10/2016: “Imóvel listado pela Lei 7.972/2008 e em processo de
tombamento; Conceda-se 80% do valor do IPTU anual, de acordo
com a Lei Municipal 8.487/2013.” *** 3) COPPAM-CULT 422, Proces-
so (04501/2016), Protocolo 2016.115.006076-6-PA). Requerente: Pli-
nio Inácio Barreto Nunes, Rua Comendador José Francisco Sangue-
do, 163, solicitando autorização para demolição. Decisão em
25/10/2016: “Imóvel não listado pela Lei Municipal 7.972/2008 (Plano
Diretor). Nada a opor quanto ao que se nos solicita. Remeter o pro-
cesso à SIMURB para o cumprimento do Código de Obras”. *** 4)
COPPAM-CULT 423, Processo (16029/2016), Protocolo
2016.018.001952-0-PA). Requerente: Condomínio do Edifício Portal do
Ipiranga, Rua do Ipiranga, 183, solicitando autorização para pequenos
reparos. Decisão em 25/10/2016: “Imóvel não listado pela Lei Muni-
cipal 7.972/2016, mas situado em AEIC. Nada a opor quanto ao que
se nos solicita. Remeter o processo à SIMURB para cumprimento do
Código de Obras”. *** 5) COPPAM-CULT 424, Processo
(00588/2016), Protocolo 2016.115.000612-9-PA), Oficio de

17/10/2016, de Ana Cristina Moll Venâncio e Outros (Adv. Rebecca
Moll Venâncio, OAB 183.281), Avenida Alberto Torres, 188, solicitando
que “(...) o procedimento de retirada da marquise do seu imóvel seja
realizado pela Prefeitura Municipal de Campos. Decisão em
25/10/2016: “Indeferido; Embora o imóvel tombado como patrimônio
histórico do município, a municipalidade, proibida pela Lei 8.666, de
21 de junho de 1993, não pode investir em imóveis particulares; Seja
esta decisão informada às requerentes”. *** 6) COPPAM-CULT 425,
Processo (16916/2016 1), Protocolo 2016.018.002096-7-PA, Reque-
rente: TRANSRIO - Caminhões, Ônibus, Máquinas e Motores Ltda.,
Avenida Carlos Alberto Chebabe, 1853, solicitando certidão negativa
de existência de processo de tombamento do imóvel. Decisão em
25/10/2016: “Imóvel não se encontra em AEIC e nem listado pela Lei
Municipal 7.972/2008 (Plano Diretor). “Remeter o processo à SIMURB,
para os fins a que se destina”. *** 7) COPPAM-CULT 426, Processo
(6172/2016 1), Protocolo 2016.018.002098-1-PA. Requerente: Naked
Engenharia Ltda. Rua Carlos de Lacerda, 45, solicitando isenção do
IPTU. Decisão em 25/10/2016: “Baixar o processo em diligência, uma
vez que o imóvel não consta como tombamento no endereço citado.
Após relatório, voltar ao conselho para novo julgamento”. *** 8) COP-
PAM-CULT 427, Oficio Numero 007, de 20/10/2016, do Ministro da
Venerável Ordem Terceira de São Francisco da Penitência, Senhor
Oswaldo Barreto de Almeida, solicitando o Registro de Vigilância de
seu Centro de Memória de Artes Sacras do Município - CEMEART.
Decisão em 25/10/2016: “Seja concedido o Registro de Vigilância do
patrimônio, aclarando que se trata de um dos mais expressivos cen-
tros culturais, pela sua importância histórica, instalado no espaço de
uma das mais antigas edificações religiosas do Município, a Igreja de
São Francisco”. Às 11h45min, como nada mais havia para ser tratada,
a reunião foi encerrada. *** Eu, Maria Lucia Bittencourt da Fonseca,
secretária ad-hoc, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim,
juntamente com o presidente. *** Campos dos Goytacazes, 25 de Ou-
tubro de 2016. -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x

Maria Lúcia Bittencourt da Fonseca - Secretária Ad-hoc;

Orávio de Campos Soares - Presidente.

Id: 1992791
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FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

A Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, es-
pecialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLO-
GA os atos praticados no processo no. 2016.019.000270-9-PR, con-
vite nº. 010/16, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto é a con-
tratação de empresa especializada na prestação de serviços de su-
porte técnico-operacional e logístico na realização de eventos institu-
cionais, artísticos e culturais da FCJOL, à licitante vencedora G4 CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI -ME, inscrita no CNPJ sob o nº.
21.606.872/0001-78, com o valor total de R$ R$ 25.086,00 (vinte e
cinco mil e oitenta e seis reais)

Em, 19 de outubro de 2016.

Patrícia Cordeiro Alves Alencar
=Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima=

Id: 1992833

Fundação Municipal de Saúde
Portaria F.M.S. Nº. 047/2016

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no

uso de suas atribuições legais, acatando parecer proferido nos autos

do Processo Administrativo FMS n°. 4082/2016;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos de

dados do Departamento de Administração de Pessoal da Fundação

Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados os re-

gistros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tribunal

de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administrativos

fica condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:

Tornar pública a cessão da servidora pública Norma Tognon,

médico, matrícula funcional 26925, para a Secretaria Municipal de

Saúde de Campos dos Goytacazes, a contar da data de publicação

até 31/12/2016. Devendo ser renovada anualmente.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE,

25 DE OUTUBRO DE 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio

- Presidente / FMS -

Id: 1992819
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Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO
EXPEDIÇÃO DE LICENÇA
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AM-

BIENTAL do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Mu-
nicipal Nº 8.098, de 06 de Julho de 2009;

R E S O L V E:
OUTORGAR RENOVAÇÃO DE LICENÇA ESPECÍFICA DE

EXPLORAÇÃO MINERAL N°061/2016 licenciar BARROS HENRIQUE
INDÚSTRIA DE CERÂMICA LTDA - ME inscrita no CNPJ Nº
07.789.726/0001-02, estabelecida na ESTRADA LARGO DO GAR-
CIA, S/N° - LARGO DO GARCIA, neste município, para extrair “AR-
GILA”, no imóvel rural denominado “LAGOA DO CAPIM”, na loca-
lidade de Santo Amaro de Campos, numa área de “2,46” hectares,
coordenadas geodésicas Datum SIRGAS 2000, Latitude -21°57'34''300
e Longitude -41°07'51''220 de propriedade de FABRÍCIO MONTEIRO
CHAGAS pelo prazo de 02 anos.

.
A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a ati-

vidade objeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença
junto ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINE-
RAL/DNPM e a Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO
AMBIENTE/INEA-RJ.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 21 DE OUTUBRO DE 2016.
ZACARIAS’ ALBUQUERQUE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental
ATO DO SECRETÁRIO
REQUERIMENTO DE CERTIDÃO AMBIENTAL
A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do

Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerida pela UNIVERSIDADE ESTA-
DUAL DO NORTE FLUMINENSE DARCY RIBEIRO - UENF, CNPJ
N° 04.809.688/0001-06 através do Processo n° 178/2016, Certidão de
Inexigibilidade Ambiental para atividades de laboratório, treinamento
prático e treinamento de bovinos, caprinos e equinos do curso de me-
dicina veterinária e biologia, e salas de aula do C.C.H, situada Ave-
nida Alberto Lamego, n° 2000, Horto, neste município de Campos dos
Goytacazes (RJ), com as seguintes coordenadas UTM: 263083.15 m
E e 7591760.83 m S.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 20 de OUTUBRO 2016.
ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental
ATO DO SECRETÁRIO
CONCESSÃO DE CERTIDÃO AMBIENTAL
A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do

Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi concedido a DEPÓSITO DE GÁS SI-
NAI, CNPJ N°23.826.291/0001-77, através do Processo n° 048/2016,
para Licença Ambiental Simplificada para estocagem de gás liquefeito
de petróleo (GLP) fracionado (em botijões), situado na rua principal,
Rio Preto, neste município de Campos dos Goytacazes (RJ), com as
seguintes coordenadas UTM: 2300722.38 m E e 7595131.74 m S.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 17 DE OUTUBRO DE 2016.
ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental
ATO DO SECRETÁRIO
CONCESSÃO DE CERTIDÃO AMBIENTAL
A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do

Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II

Secretaria Municipal de Saúde
PORTARIA SMS N°. 011/2016

Em cumprimento à Lei Complementar 141/2012, Art. 36. § 5°,
o gestor do SUS convida os nobres Conselheiros Municipais de Saú-
de e Excelentíssimos Vereadores Municipais para Audiência Pública
para Apresentação do Relatório de Gestão do 1º e 2º Quadrimestre
de 2016, na Casa Legislativa Municipal.

Esta audiência Pública realizar-se-á no dia 08 de novembro
do corrente ano, às 18 horas.

Campos dos Goytacazes, 27 de outubro de 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1992777

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Secretário Municipal de Saúde no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nº
8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os atos praticados no
processo nº 2016.045.000144-9-PR, Tomada de Preços nº 001/2016,
e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a saber, a Reforma da
cobertura do Posto de Controle de Tuberculose e Hanseníase - Hos-
pital Geral de Guarus - Parque Calabouço, à licitante MCR MANU-
TENÇÃO CONSTRUÇÃO E REFORMA LTDA, CNPJ nº
07.813.183/0001-03, vencedora do certame com o valor global de R$
131.642,82 (cento e trinta e um mil seiscentos e quarenta e dois reais
e oitenta e dois centavos).

PUBLIQUE-SE.

Em 21 de outubro de 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
= Secretário Municipal de Saúde =

Id: 1992834

RESOLUÇÃO CMS Nº 004, DE 27 DE OUTUBRO DE
2016.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Campos dos
Goytacazes, em sua Reunião Ordinária do Ano Calendário de Dois Mil
e Dezesseis, realizada no dia 18 de outubro do corrente, no uso de
suas competências estatutárias, regimentais e atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Criação da Comissão Especial para Reformulação
do Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde Campos dos
Goytacazes, eleita no dia 18 de outubro de 2016, em reunião ordi-
nária;

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de

Campos dos Goytacazes/RJ

Id: 1992778

Fundação Municipal da Infância e Juventude
PORTARIA FMIJ Nº. 040/2016

O Presidente da Fundação Municipal da Infância e Juven-
tude, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO que alguns Candidatos Classificados não
se apresentaram em prazo hábil estabelecido no diário oficial deste
Município,

CONSIDERANDO que alguns Candidatos que tomaram pos-
se, manifestaram posteriormente o desejo de desistência da função.

CONSIDERANDO que os acolhimentos institucionais têm ca-
ráter ininterrupto, não podendo ser suspenso ou interrompido de ne-
nhuma forma.

RESOLVE:

ART. 1° Convocar a partir da presente data os Candidatos
abaixo para se apresentarem na Gerência de Recursos Humanos da
Fundação Municipal da Infância e Juventude, no prazo de 03 (três)
dias, no horário de 08 horas ás 17 horas:

NIVEL FUNDAMENTAL- FEMININO
AUXILIAR DE EDUCADOR/ CUIDADOR SOCIAL

AUXILIAR DE EDUCADOR/CUIDADOR - FEMININO
POSIÇÃO NOME

318º Marinês Lima Anastacio Barreto
319º Crenice da Hora Lima Freitas
320º Tereza Cristina Matos Cordeiro de Sousa
321º Jania Rodrigues Pinheiro
322º Renata Ribeiro da Silva
323º Vanessa Cruz Rodrigues Lisboa
324º Meriluce da Silva Lopes Araujo
325º Denise Aparecida Ribeiro Borges
326º Katiana Ribeiro Rangel
327º Erica Silvana de Souza Pessanha
328º Sheila Ribeiro Rodrigues

NIVEL FUNDAMENTAL- MASCULINO
AUXILIAR DE EDUCADOR/ CUIDADOR SOCIAL

AUXILIAR DE EDUCADOR/CUIDADOR - MASCULINO
POSIÇÃO NOME

163º Marcos Vinicius da Rocha Fidelis

NIVEL MÉDIO- FEMININO
EDUCADOR/ CUIDADOR SOCIAL

EDUCADOR/CUIDADOR - FEMININO
POSIÇÃO NOME

163º Tania Luiza de Moraes
164º Regina Celia Mendes Ribeiro

NIVEL MÉDIO- MASCULINO
EDUCADOR/ CUIDADOR SOCIAL

EDUCADOR/CUIDADOR - MASCULINO
POSIÇÃO NOME
75º Wesley de Sousa Barreto

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Campos dos Goytacazes, 31 de outubro de 2016.

Rodrigo Nogueira Carvalho
Presidente FMIJ

Mat. 24943

Id: 1992804

do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi concedido a ÁGUAS DO PARAÍBA
S/A, CNPJ N°01.280.003/0001-99, através do Processo n° 075/2016,
para Certidão de Inexigibilidade para implantação e ampliação de adu-
tora de água potável, localizada em Ururaí, neste município de Cam-
pos dos Goytacazes (RJ), com as seguintes coordenadas UTM:
257605.52 m E e 7590962.70 m S.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 17 de OUTUBRO 2016.
ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

Id: 1992716
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AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E MOBILIDADE URBANA.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - RERRATIFICAÇÃO

Processo n° 2014.105.000124-0-PR
Concorrência Pública nº 028/2014
Contrato nº 0012/2016
Empresa Contratada: SERVEN - SERVIÇOS DE ENGENHARIA LT-
DA
CNPJ: 29.632.940/0001-85
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, fica o projeto original alterado, nos termos da planilha cons-

tante dos autos, tendo em vista a alteração nos quantitativos e acrés-

cimos de serviços necessários para obra de reforma e ampliação da

Escola Municipal José do Patrocínio - Av. Henrique Guitton - Penha -

Campos dos Goytacazes/RJ, sem reflexo financeiro.

Data da assinatura: 23/09/2016

Campos dos Goytacazes, 27 de outubro de 2016.

Id: 1992831

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DIFUSOS ( PROCON)
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - RERRATIFICAÇÃO

Processo nº 2013.069.000357-1-PR
Tomada de preços nº 001/2013
Contrato nº 0001/2013
Empresa Contratada: F R DE SIQUEIRA JUNIOR. PLANEJAMENTO
E SOLUÇÕES ME.
CNPJ: 17.615.903/0001-80
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, fica o projeto original alterado, nos termos da planilha cons-
tante nos autos, tendo em vista a alteração nos quantitativos e acrés-
cimos de serviços necessários, para OBRA DE REFORMA E AMPLIA-
ÇÃO DO PROCON- AV VISCONDE DO RIO BRANCO, N 236- Cam-
pos dos Goytacazes. Sem reflexo financeiro.

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso
de suas atribuições convoca os Conselheiros, para a Assembleia Ge-
ral Extraordinária a ser realizada no dia 31/10/2016 (segunda feira),
às 9h (1ª convocação) e 9h30min (2ª convocação), no Auditório da
Casa dos Conselhos, localizado na Avenida Alberto Torres, 371, 11°
andar - Centro - Prédio Executivo, com a pauta exclusiva da:

Elaboração da proposta Orçamentária do CMAS para 2017.

Atenciosamente,

Adriano Rangel Parreira
Presidente do CMAS

Id: 1992543

Data da assinatura: 10/06/2016.

Campos dos Goytacazes, 27 de outubro de 2016.

(Publicado por omissão)

Id: 1992832
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Fundação Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO SRP Nº. 006/2016

PROCESSO Nº. 2016.099.000073-6-PR.

O Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Campos
dos Goytacazes, no uso de sua competência, tendo em vista a ne-
cessidade de alteração no Termo de referência relativo ao Processo
Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP nº. 006/2016,
destinado à aquisição de materiais e insumos hospitalares visando à
assistência aos pacientes internados nas unidades hospitalares da
Fundação Municipal de Saúde; considerando o constante na Lei Fe-
deral nº. 8.666/93, Art. 49, resolve REVOGAR a presente Licitação
para readequação e correção do Termo de Referência, com vistas ao
atendimento do interesse público e por conveniência administrativa.

Secretaria Municipal de
Controle Orçamentário e Auditoria

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Secretário Municipal de Controle Orçamentário e Auditoria, no
uso de suas atribuições legais, com fulcro no § 4º, artigo 9º da

A presente Revogação visa garantir efetivamente os princí-

pios da economicidade, da igualdade e da vinculação ao instrumento

convocatório, de forma que o interesse público seja preservado em

todos os Atos adotados pela Administração ou por seus representan-

tes.

Campos dos Goytacazes, 27 de Outubro de 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1992820

Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000 - LRF, faz sa-
ber, que fará realizar Audiência Pública, para Demonstrar e Ava-
liar o Cumprimento das Metas Fiscais, referentes ao primeiro
quadrimestre do exercício de 2016, no seguinte local, data e ho-
rário:

Local - Plenário da Câmara Municipal de Campos dos Goytaca-
zes
Avenida Alberto Torres, nº. 334 - Campos dos Goytacazes - RJ,
CEP 28.035-582.

Data - 08 de novembro de 2016

Horário - 17:00h

Desta forma, ficam convocados todos os que desejarem partici-
par desta Audiência Pública.

Campos dos Goytacazes, 26 de outubro de 2016.

Suledil Bernardino da Silva
Secretário Municipal de Controle Orçamentário e Auditoria

Id: 1992812


